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Segunda-feira  

Reforma da Previdência prejudica trabalhadores 
de todos os setores  

Representantes de entidades 
dos trabalhadores avaliam que a 
proposta de “reforma” da Previdên-
cia - Proposta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) nº 6/2019 -, que trami-
ta no Senado, depois de aprovada na 
Câmara, é prejudicial ao trabalhador 
e trabalhadora do setor privado e ao 
servidor público. Em debate realiza-
do, nesta quarta-feira (21), na Co-
missão de Constituição e Justiça 
(CCJ), especialistas apontaram pro-
blemas nas mudanças das regras e 
até inconstitucionalidades. 

Luiz Alberto dos Santos, con-
sultor legislativo do Senado, disse 
que a há problemas no texto da 
PEC, com previsões “inconsistentes 
e até mesmo inconstitucionais”. Ele 
também questionou a falta de mu-
dança para militares, que seria um 
dos principais problemas previden-
ciários do país, e ainda apontou que 
a PEC pode trazer insegurança jurí-
dica, ao retirar regras previdenciá-
rias da Constituição. 

“Estamos em uma corrida de 
obstáculos com obstáculos móveis. 
A reforma certamente vai gerar uma 
judicialização em muitas questões”, 
avaliou ele, ao lembrar também que 
as novas regras prejudicam os mais 
pobres, que receberão menos em 
caso de pensão por morte, invalidez 
e outras situações. 

Ao todo, foram quatro mesas 
de debate, em quase cinco horas de 
audiência, que foi sugerida pelos 
senadores Humberto Costa (PT-PE) 
e Paulo Paim (PT-RS). Plano de 
inclusão, regras para o benefício de 
prestação continuada (BPC), crité-
rios para os servidores públicos e 
fontes de financiamento foram al-
guns dos temas debatidos. 

Já o presidente da Associação 
dos Funcionários do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea), José Celso Pereira Cardoso 
Junior, disse que o número de servi-
dores é praticamente o mesmo des-
de a promulgação da Constituição, 
em 1988, e que existem carências 
específicas de funcionários em algu-
mas áreas. Cardoso Junior também 
criticou a ideia de acabar com a es-
tabilidade do servidor, através do 
Projeto de Lei do Senado (PLS) 
116/2017 e as novas regras de pre-
vidência. “Essa reforma pode, na 
verdade, entregar estagnação e co-
lapso social”, alerta. 

Desamparo e equilíbrio 

A reforma proposta pelo go-
verno retira direitos previdenciários, 
na avaliação de Carlos Fernando da 
Silva Filho, presidente do Sindicato 
Nacional dos Auditores Fiscais do 
Trabalho (Sinait). Ele destaca que 

mudanças recentes na legislação 
trabalhista, como o trabalho inter-
mitente e a terceirização irrestrita, 
comprometem o financiamento dos 
recursos da Previdência. 

“Temos alterações que modi-
ficam formas de acesso, benefícios 
e cálculo. Alguns trabalhadores fi-
cam em exposição ao risco. Assim, 
precisamos ouvir os argumentos 
técnicos, e não apenas políticos ou 
fiscais” afirmou. Ele acrescenta que 
a reforma é uma maneira de o go-
verno “largar o trabalhador no com-
pleto desamparo”. 

Já o senador Rogério Carva-
lho (PT-SE) argumenta que a retira-
da de recursos que circulam no con-
sumo pode comprometer a econo-
mia do dia a dia. Para ele, o texto 
não pode passar sem ajustes e é pre-
ciso encontrar um caminho para a 
“redução de danos”. 

O senador Paulo Paim, que 
presidiu a audiência pública sobre a 
“reforma”, diz que necessário deba-
ter despesas e como gerar mais re-
ceita para a Previdência. “É só fazer 
um encontro de contas que mostrará 
que a Previdência teria de ter supe-
ravit. Por exemplo, só a apropriação 
de débito é de R$ 30 bilhões. A so-
negação, que é corrupção, soma R$ 
626 bilhões ao ano. Então, precisa-
mos debater não só a despesa”, ex-
plica, à TV Senado, ao lembrar que 
a conta está sendo paga pelos traba-
lhadores. 

O relator da reforma, o sena-
dor Tasso Jereissati (PSDB-CE) 
admitiu que tem o difícil papel de 
ajustar a questão fiscal com as de-
mandas apresentadas e prometeu 
trabalhar no tema buscando o equi-
líbrio. “Se tivermos que corrigir, a 
base da correção será de baixo para 
cima, dos mais vulneráveis para os 
de cima da pirâmide”, afirmou. 

Com informações da Agência 
Senado. 
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Por maioria, Supremo avalia inconstitucional corte de 
salários de servidores 

Após quase vinte anos aguar-

dando julgamento, o Supremo Tribu-

nal Federal (STF) iniciou análise de 

artigo da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF) que trata da liberação de 

redução de carga horária e salário de 

servidores públicos. Esse ano o tema 

voltou ao centro das atenções quando 

governadores se uniram e por carta 

pediram ao STF para validar a redu-

ção de salário no setor público. Com 6 

votos contra e 4 a favor da constituci-

onalidade da matéria, a sessão de hoje 

terminou com entendimento pelo Su-

premo de que essa redução salarial é 

inconstitucional.  

A Condsef/Fenadsef sempre 

defendeu essa inconstitucionalidade 

sendo, inclusive, parte atuante no pro-

cesso como amicus curie. Em feverei-

ro a entidade participou da defesa da 

tese de inconstitucionalidade com sus-

tenção oral de seu advogado José Luis 

Wagner. Para a Condsef/Fenadsef, 

promover a redução de carga horária 

de servidores com redução de salários 

burla a Constituição e entra em confli-

to com dispositivos já existentes para 

esse objetivo. Um deles trata da redu-

ção de despesas a partir da redução de 

cargos em comissão que, uma vez 

extintos devem assim se manter por 

pelo menos 4 anos.  

Governo Bolsonaro quer 

PEC  

Apesar da formação de maioria 

no Supremo para redução de salário 

ser inconstitucional há possibilidade 

aberta para redução de jornada. O go-

verno Bolsonaro anunciou intenção de 

incluir o tema redução de carga horá-

ria com redução de salário de servido-

res na PEC 438/18, de autoria do de-

putado Pedro Paulo (DEM-RJ). A 

intenção foi apurada por uma fonte do 

jornal Valor Econômico ligada ao 

Ministério da Economia. Mas com a 

maioria formada no Supremo a redu-

ção de salário não será validada como 

constitucional. 

É importante frisar que com 

tantos ataques ao setor público, a Con-

dsef/Fenadsef avalia que toda mobili-

zação e unidade seguem essenciais em 

torno da defesa do setor público e da 

valorização dos servidores e serviços a 

que a população brasileira tem direito 

de acesso. "É nosso dever zelar pela 

valorização do serviço público brasi-

leiro e defesa dos direitos de todo ser-

vidor e seguiremos nessa missão", 

disse Sérgio Ronaldo da Silva, secre-

tário-geral da Condsef/Fenadsef que 

no próximo sábado, 31, chega aos 29 

anos de existência.   

Fonte: Condsef  


